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LEI Nº 2.221, DE 13 DE AGOSTO DE 2018. 

“DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

AO PODER EXECUTIVO PARA ALIENAR, MEDIANTE 

VENDA, O BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica considerado desafetado da classe dos bens de uso 

comum do povo, passando para a classe dos bens dominicais, o imóvel discriminado abaixo, de 

propriedade desta municipalidade, bem como autorizado o Poder Executivo Municipal a 

promover com a respectiva alienação mediante venda, ante o interesse público manifesto. 

I – UM TERRENO com área 208,37 m², sem benfeitorias, 

situado na Rua Padre Adolfo Emerick, lado ímpar, Vila Leonel de Oliveira, em Ibirarema, dentro 

das seguintes metragens, divisas e confrontações: pela frente mede em reta de 1,75 m com arco 

de 14,13 m em raio de 9,00m confrontando com a Rua Padre Adolfo Emerick, lado ímpar; pelo 

lado direito, de quem da rua olha para o terreno, mede 12,00 m confrontando com a Rua 

Américo Baciotti, lado par; pelo lado esquerdo mede 21,00 m confrontando com o lote n.º 10; e, 

pelos fundos mede 10,75 m confrontando com a propriedade de José Gambary Neto. Cadastrado 

na municipalidade como 9781-0 (L.11 – Q.06). Objeto da matrícula nº 18.782 do Registro de 

Imóveis da Comarca de Palmital/SP. 

Art. 2º  A alienação do imóvel descrito no inciso I, do artigo 

anterior, será feita mediante prévia avaliação e licitação, nos termos do artigo 60, da Lei 

Orgânica Municipal e Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, dentro das seguintes 

condições: 

I – o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de 

mercado, estabelecido em avaliação específica, por profissional credenciado junto ao CRECI/SP, 

observadas as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

II – os licitantes deverão apresentar proposta ou lance 

individual, para o imóvel que porventura tiverem interesse em adquirir; 

III – a concorrência pública poderá ser realizada em 2 (duas) 

fases: 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

a) na primeira fase, ocorrerá a habilitação do proponente, que 

dar-se-á com o recolhimento do percentual de 5% (cinco por cento) do valor da avaliação, a 

título de caução, na forma estabelecida em edital; 

 b) a segunda fase, que ocorrerá imediatamente após a 

habilitação, se dará com a apresentação de propostas, que serão entregues a Comissão de 

Licitação, em envelopes fechados e lacrados, e serão abertos no início da sessão de abertura dos 

envelopes proposta; 

IV – O licitante, cuja proposta seja vencedora, após o 

encerramento da(s) fase(s) de que trata o inciso anterior, pagará em até 3 (três) dias úteis, o valor 

integral do lance, descontado o percentual previsto na alínea “a” do referido inciso, na forma 

estabelecida em edital; 

V – o licitante vencido terá direito a devolução da caução, sem 

qualquer acréscimo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da homologação da 

licitação, mediante requerimento expresso; 

VI – o edital regulamentará eventuais omissões, situações e 

condições não previstas na presente lei. 

Art. 3º  O valor obtido com a alienação, será destinado à 

realização de investimento na área de saúde pública do Município, especialmente ao pagamento 

das despesas com o acabamento da obra de construção da Unidade Básica de Saúde – UBS, 

localizada na Rua Gentil Paes, no Bairro Jardim Silvio Ziglio, nesta cidade de Ibirarema. 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º  Ficam revogadas as Leis nºs. 1.626, de 20/12/2010; 

1.656, de 07/11/2011; 1.892, de 01/06/2015; 2.012, de 13/06/2016 e 2.187, de 11/04/2018. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 
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publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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